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Em atenção ao requerimento n° 2721/2020, do vereador Roderley Miotto 

Rodrigues, que solicita informações acerca de instituição de direitos como tema em 

escolas municipais; informamos, conforme reportado pela Secretaria competente, que 

as escolas municipais trabalham anualmente, no mínimo, com dois projetos de 

responsabilidade pública, além dos projetos pertinentes às necessidades da 

comunidade escolar. 

O direito e o respeito às pessoas, considerando da criança ao idoso, é 

contemplado nos projetos educacionais. 

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar protestos 

de estima e consideração. 

Isael Dojningues 
Prefeito Municipal 

Exmo. Sr. 
Felipe Francisco César Costa 
Presidente da Câmara Municipal de Pindamonhangaba 
Nesta  
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